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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TECNOLOGIA 

Responsável pela Demanda: Anderson Cavalcanti Júnior Matrícula: 478152 

E-mail: Telefone:  

1. OBJETO 
1.1 Contratação do escritório de advocacia com o objetivo de propiciar judicialmente e extrajudicialmente 
os interesses desta Prefeitura Municipal, em face da União Federal, a fim de proceder com a retenção e ao 
produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, a pessoas físicas 
ou jurídicas, impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município 
relativamente ao período de vigência das Instruções Normativas RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015 
e nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, condenando, por fim, o ente ao pagamento das diferenças 
identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores repassados a menor pela 

União ao município de São Lourenço da Mata/PE. 

2.2 Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das ciências sociais ou exatas. A 

evolução do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se especializem em determinada 

área, quer através de cursos, quer através de experiências enfrentadas, de modo que possam oferecer 

serviços singulares e específicos em favor do poder público, sendo, pois, no âmbito jurídico, 

praticamente impossível que o quadro de procuradores resolva, até pela limitação de membros e de 

volume de atividades, todos os problemas jurídicos do Município, inclusive, patrocínio das causas 

judiciais mais complexas. 

2.3 Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos que o credencia 

ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretização dos direitos 

fundamentais da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa atuação proporcional do direito.  

2.4 Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT nº 166, de 22 de 

junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, modificou a 

interpretação dos artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição Federal, que determinam que os 

valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (“IRRF”) decorrente dos 

pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal.  

2.5 Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e apropriação 

do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração tributária, punível com a 

incidência de multa de ofício, bem como o ato de retenção poderia ser interpretado como improbidade 

administrativa por apropriação indevida de receita da União Federal.  

2.6 Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte (“IRRF”).  Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS de 
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Relatoria do Ministro Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal 

concluiu pela inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao 

município que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os pagamentos 

realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título. 

2.7 Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: “Pertence ao Município, 

aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda 

retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 

jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, 

da Constituição Federal.” 

2.8 Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à 

retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados por ele, 

a pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente 

ação até a data do trânsito em julgado da ação.  

2.9 Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperação dos 

valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos anos de 2017 até a 

data do trânsito em julgado da ação. 

2.10 Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, faz-se 

necessário a contratação de escritório de advocacia acima descrito, face à experiência comprovada e a 

ilibada reputação que o mesmo detém. Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer 

experiência técnica jurídica e contábil específica, em virtude da excepcionalidade do serviço a ser 

realizado, já que o objeto caracteriza-se por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores 

efetivos, bem como demandam conhecimento em área específica e experiência prévia. Ademais, vê-se a 

impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o objeto não está dentro de 

suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade 

ao serviço a ser contratado, por meio do processo de inexigibilidade de licitação. 

2.11 Logo, em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não 

disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-se a 

contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste ETP.  

2.12 Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais 

especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço 

de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios objetivos. No 

caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em conhecimentos jurídicos 

na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucionais, 

Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da 

empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de contratação apresentada 

pelo escritório. Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO 

DA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbito 

desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar escritório 

especializado nos referidos serviços.  

2.13 Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar 

demonstrada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob outro 

prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria 
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Jurídica, que embora composta por profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilitado 

com especialidade na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui 

atividade corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em 

palavras outras, significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser 

desempenhada por quem possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de 

atuação.  

2.14 Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância, nas 

suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas 

rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Poder 

Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim como necessita 

de profissionais experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretudo, no 

acompanhamento e ajuizamento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conhecimento não 

seja dominada pelos profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 

2.15 Portanto, o objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em conta a 

especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança do 

profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea c, da Lei Federal n 

14.133/21. 

3. OBSERVAÇÕES GERAIS 

3.1 Prazo para pagamento 

3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

3.2 Das Diretrizes 

3.2.1 O Escritório de advocacia contratado obrigar-se-á a: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Assuntos Jurídicos e a Procuradoria Geral do 
Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta interna para 
controle dos prazos judiciais; 
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual das causas 
sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados expressa e 
extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu 
patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da CONTRATANTE; 
f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades da 
CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer natureza, 
notadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) serviço(s), salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de legislação vigente, quando comunicadas 
ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, o ordem expressa e escrita do 
CONTRATANTE; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na execução dos serviços; 
j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada dos valores nos 
cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda. 
3.2.2 O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará a CONTRATADA, alternativa ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% do valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na finalização de execução dos 
serviços, podendo a administração convocar outra licitante para com ela efetivar a contratação; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo não superior a 02(dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

3.4 Unidade e servidor responsável para esclarecimentos 
Fiscal do Contrato: KARYNA CARNEIRO UCHIMURA – Matrícula nº 875959 
Gestor de Contrato: JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - Matrícula nº 78228 

 
 

São Lourenço da Mata, 20 de Maio de 2024 
 
 
 

__________________________________________________________ 

ANDERSON CAVALCANTI JÚNIOR 
Diretor de Contabilidade 

Matrícula: 478152 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 


